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TERMO DE ADITAMENTO 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 27/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAJUBÁ E A EMPRESA PRÓ AMBIENTAL 
TECNOLOGIA LTDA. 
 

Pelo presente Termo de Aditamento celebrado de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.025.940/0001-09, com sede localizada na Avenida Doutor Jerson Dias, n.º 500, Bairro Estiva, 
Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pela Secretária Municipal de Planejamento, Sra. Edna Maria 
Lopes Dias, brasileira, casada, portadora do Registro Geral MG-13.640.692, inscrita no CPF/MF sob o n°. 069.247.726-84, residente 
e domiciliada na Rua João Targino Borges, Nº 177, Bairro Vila Rubens, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, CEP 37.505-
151, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, do outro lado a empresa PRÓ AMBIENTAL TECNOLOGIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.030.279/0001-32, com sede na Rodovia Fernão Dias km 
702 s/ nº, Bairro Engenho da Serra, Município de Lavras, Estado de MG, CEP 37.200-000, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Tetsuo Akabane, portador do Registro Geral nº.3.729.796 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
534.498.608-44, residente e domiciliado na Rua Agnaldo Manuel dos Santos, nº 285 Bairro Vila Mariana, Município de São Paulo - 
SP, CEP 04.116-250 e o Sr. Renato Zica Pimentel, portador do Registro Geral nº.04452555-8 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
518.004.036-15, residente e domiciliado na Rua Avenida Juventino Dias Filho , nº 109 Bairro Vila Mariana, Município de Lavras - 
MG, CEP 37.200-000 tendo como  procurador Sr. Wagner Nogueira, brasileiro, Eng.º Eletricista, portador do Registro Geral nº.M-
317.237, inscrito no CPF/MF sob o nº 212.886.906-49, residente e domiciliado na Rua José Moreira, nº 135 Bairro Centro, 
Município de Lavras, Estado de Minas Gerais, CEP 37.200-000, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, 
resolvem aditar o contrato acima especificada para modificar os itens 1 e 2 da planilha orçamentária. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica acrescido 25% à planilha orçamentária do presente contrato, ou seja, R$124.800,00 (cento e vinte e quatro mil  e 

oitocentos reais), conforme discriminado abaixo.  

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
ACRESCIDA 

MÊS 

QUANTIDADE 
MESES 

Valor 
Unitário 

TOTAL 

1 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE 

2.000,00 12 2,53 R$60.720,00 

2 
ARMAZENAMENTO , TRATAMENTO TÉRMICO 

(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DE SAÚDE. 

2.000,00 12 2,67 R$64.080,00 

TOTAL..................................................................................................................................................................................R$124.800,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
 

O CONTRATANTE e CONTRATADA ratificam todas as demais cláusulas do Contrato, não modificadas expressamente 
e que não colidam com o presente Termo de Aditamento.  

 

 E por estarem as partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste instrumento, firmam-no em três – 03 – vias 
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 
Itajubá-MG, 02 de Janeiro de 2019 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ 
Edna Maria Lopes Dia 

Secretária Municipal de Planejamento 
 

PRÓ AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA  
Wagner Nogueira  

Procurador 
 

 
VISTO: PROJU 

 
VISTO: FISCAL DO CONTRATO 


